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Relatório
 
 
 
Assevera o Autor que o título de Honorífico Ordem do Mérito Legislativo Esportista “Joaquim
Francisco de Assis” conforme disciplinado pela Resolução nº 007 de 11/11/2014, é
concedido às personalidades que se destacaram na comunidade cuiabana pela prestação
de relevantes serviços à sociedade através dos esportes em suas diversas modalidades.
 
Declaração de Anuência encontra-se nos anexos avulsos.
 
 
 
EXAME DA MATÉRIA
 
 
 
A matéria está disciplinada pela Resolução nº. 007 de 11 de novembro de 2014.
 
O art. 1º informa que poderá ser concedido pelo legislativo cuiabano aos esportistas que tem
prazer pela prática de esportes e não necessariamente por competição e, o art. 2º da
referida Resolução estabelece que esta honraria deverá ser proposta por meio de Decreto
Legislativo, com anuência por escrito do homenageado.
 
Dessa forma analisando o projeto de Decreto Legislativo, constatamos que a
homenageada atende aos requisitos disciplinados na Resolução fazendo jus ao
recebimento do Título Honorífico Ordem do Mérito Legislativo Esportista “Joaquim Francisco
de Assis”.
 
 
 
 
 
VOTO.
 
VOTO DO RELATOR PELA APROVAÇÃO
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